










MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Previdência
Subsecretaria do Regime Geral de Previdência Social
Coordenação-Geral de Estudos Previdenciários

Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGEPR/SRGPS/SPREV/SEPRT-ME

Assunto: Requerimento de Informação - RIC nº 251/2019 da Câmara dos Deputados, em que são solicitados
esclarecimentos sobre o deficit da Previdência.

Referência: Processo nº 12100.100699/2019-86.

I. INTRODUÇÃO

1. Trata-se de Requerimento de Informação -  RIC nº 251/2019,  subscrito  pelo Deputado Aureo
Ribeiro (Solidariedade/RJ) e endereçado ao Ministro de Estado da Economia, solicitando esclarecimentos sobre o
deficit da Previdência.

2. Note-se,  preliminarmente,  que, conforme consta do Despacho GMF-CODEP da Coordenação de
Demandas Parlamentares do Gabinete do Ministro desta Pasta, o RIC em análise ainda não foi aprovado pela Mesa
Diretora da Câmara dos Deputados - MESA, sendo que esta Pasta terá 10 (dez) dias para apresentação da resposta a
partir da data do recebimento.

3. Entretanto, posteriormente, em 9 de abril  de 2019, o RIC nº 251/2019 veio a ser aprovado pela
MESA (2087396), estabelecendo-se o prazo para resposta em 6 de maio de 2019.

II. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

4. Cabe ressalvar, preliminarmente, que compete a esta Subsecretaria manifestar-se sobre questões que
digam respeito ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, sem prejuízo da oitiva dos demais interessados.

5. Conforme se verifica no RIC nº 251/2019, são solicitadas informações sobre o deficit da Previdência
e a sua evolução nos últimos cinco anos, a ser encaminhado em arquivo "Excel", mediante o preenchimento de
tabela com campos de "mês/ano"; "receitas"; "despesas" e "deficit".

6. Assim, com todo o devido respeito, é de se esclarecer que existe uma dificuldade técnica de resposta
nos exatos termos em que solicitado no RIC nº 251/2019, uma vez que são solicitados de maneira uniforme dados
relacionados a regimes previdenciários distintos e até mesmo benefícios assistenciais, de caráter não contributivo, e
deixando subentender que para cada espécie de benefício haveria uma fonte específica de receita vinculada para o
seu custeio. Não obstante, visando atender ao requerimento do ilustre parlamentar,  serão apresentados de forma
detalhada  e  com  fundamentação  pormenorizada  todos  os  esclarecimentos  possíveis  de  serem  respondidos,
ressalvados justificadamente informações e dados que se encontrem à margem das competência desta Secretaria e
eventuais questões de ordem técnica e jurídica.

7. Outrossim, note-se que diversas informações complementares também se encontram em documentos
produzidos  e  publicizados  por  esta  Secretaria  de  Previdência,  de  forma  a  tornar  públicos  dados  estatísticos
consistentes  e  confiáveis  sobre  diversos  aspectos  da  Previdência  Social,  especialmente  os  relacionados  aos
benefícios e à arrecadação de contribuições do RGPS. Nesse sentido: www.previdencia.gov.br/publicacoes.
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III. ANÁLISE TÉCNICA: DÉFICIT DA PREVIDÊNCIA E SUA EVOLUÇÃO NOS ÚLTIMOS CINCO

ANOS

III.A. Metodologia de cálculo utilizada para apurar o deficit do RGPS

8. Para fins de melhor compreensão da metodologia de cálculo utilizada para apurar o Resultado do
RGPS, mostra-se necessário descrever brevemente a estrutura da Seguridade Social no Brasil, as distinções que
denotam a Previdência Social e as classificações das fontes de receita e despesa previdenciária.

9. Nos termos do art. 194 da Constituição de 1988, a Seguridade Social compreende um conjunto
integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à
saúde, à previdência e à assistência social.

10. Em conformidade com o disposto no § 5º do art. 165 da Constituição, a Seguridade Social possui
um orçamento próprio, no qual se estima a receita e se fixa a despesa em igual valor.

11. Logo,  o  Orçamento  da  Seguridade  Social  não  se  resume  ao  orçamento  da  Previdência  Social,
porquanto não se destina exclusivamente ao pagamento dos benefícios previdenciários, e sim ao financiamento
também das diversas ações no campo da Saúde e da Assistência Social. De forma ampla, o termo previdência pode
ser  interpretado  para  abarcar  todos  os  planos  previdenciários  existentes  no  Brasil:  básicos,  complementares,
públicos e privados. Por isso, vale ressaltar que, para fins do orçamento da Previdência Social da União cabe
considerar:  o  Regime  Geral  de  Previdência  Social  –  RGPS;  e  o  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  dos
Servidores Públicos Federais – RPPS.

12. O RGPS se destina aos trabalhadores da iniciativa privada, na medida em que todo trabalhador é
obrigatoriamente filiado  a  esse Regime,  exceto se  integrante  de RPPS ou amparado por  acordo internacional.
Permite-se, ainda, a filiação na qualidade de segurado facultativo daqueles que não exercem atividade remunerada.
Por  conseguinte,  trata-se  do  sistema  previdenciário  responsável  pela  proteção  social  da  grande  maioria  dos
trabalhadores e de seus dependentes, tanto no âmbito urbano quanto rural.

13. A operacionalização das  políticas  do RGPS recai  sob as  competências  do Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, autarquia federal responsável pelos processos de reconhecimento de direito e concessão de
benefícios.

14. As diretrizes básicas do RGPS encontram-se no art. 201 da Constituição,  que estabelece o seu
caráter contributivo e a compulsoriedade de filiação, devendo a sua gestão observar critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, com vistas a proporcionar proteção social ao trabalhador e a sua família
quando esse se encontra impossibilitado, temporária ou permanentemente, de prover o seu próprio sustento, em
face dos denominados riscos sociais elencados nos incisos desse dispositivo constitucional;

15. O RGPS adota o modelo contributivo de repartição simples, do qual decorre o denominado pacto
entre gerações. Assim, a geração atual de trabalhadores (contribuintes) financia os benefícios daqueles que ontem
contribuíram (aposentados) mediante o pagamento das denominadas contribuições sociais previdenciárias. O fundo
único para o pagamento dos benefícios previdenciários é o Fundo do RGPS, previsto no art. 250 da Constituição
e criado pelo art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal –
LRF.

16. A Secretaria de Previdência - SPREV publica mensalmente o Resultado do RGPS, cujos dados são
apurados pela Divisão de Programação Financeira do INSS e repassados à SPREV por meio do Fluxo de Caixa do
FRGPS, que corresponde à movimentação financeira da Previdência Social, efetuada através do acompanhamento
diário da entrada (receitas) e da saída (pagamentos) de recursos financeiros do caixa do INSS. O Resultado do
RGPS  é  disponibilizado  todos  os  meses  no  sítio  eletrônico  da  Previdência  Social  (disponível  em:
http://www.previdencia.gov.br/a-previdencia/politicas-de-previdencia-social/resultados-do-rgps/)  e  apresentado  e
debatido  no  Conselho  Nacional  de  Previdência  -  CNP,  órgão  superior  de  deliberação  colegiada,  com  com
participação dos representantes dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo.

17. A metodologia de apuração do resultado do RGPS leva em conta a arrecadação previdenciária
líquida (receita); as despesas com o pagamento de benefícios previdenciários (inclusive os pagos por meio de
sentenças judiciais); e a diferença entre ambos. A arrecadação líquida corresponde ao valor da arrecadação bruta
deduzidos ressarcimentos, restituições e repasses a terceiros (arrecadações de outras entidades do Sistema S). A
arrecadação bruta  representa o somatório do valor dos recursos próprios (arrecadação bancária, rendimento de
aplicações financeiras e outros) e o valor das transferências da União (arrecadação SIMPLES, COFINS e outros). A
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arrecadação bancária inclui as contribuições sociais de terceiros (SENAI, SESI, SESC etc.). O total de benefícios
representa o valor dos recursos destinados ao pagamento de benefícios do FRGPS (Urbanos e Rurais), inclusive
relativos  às  sentenças  judiciais  e  compensação  previdenciária.  Não  se  inclui  nessa  despesa  o  pagamento  de
benefícios assistenciais (BPC-LOAS), que são apenas operacionalizados pelo INSS.

18. Desse modo, o resultado nominal primário do Fundo do FRGPS é definido pela diferença entre a
Arrecadação Líquida e o valor pago com Benefícios Previdenciários.O deficit do RGPS pode ser definido como a
insuficiência de receitas  previdenciárias  para cobrir  o pagamento com benefícios  previdenciário em um
determinado período.

19. Compõem a receita do RGPS, por exemplo, as contribuições vertidas pelos segurados (empregados,
inclusive o doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, segurado especial e facultativo), das empresas
em geral,  da recuperação de créditos,  dos sistemas de compensação previdenciária entre o RGPS e os demais
regimes próprios, dentre outras rubricas. Nessa linha, o método de apuração do resultado do RGPS contabiliza
com arrecadação líquida previdenciária as  receitas  correntes,  as  receitas  decorrentes  de recuperação de
créditos e a compensação do Tesouro Nacional referente à desoneração de alguns setores.

20. O inciso XI do art.  167 da Constituição vincula  a  contribuição de empregados e  empregadores
incidente sobre a folha de salários, prevista no Orçamento da Seguridade Social, para o  pagamento exclusivo dos
benefícios  previdenciários.  Contribuem para o RGPS a empresa  e  a  entidade a  ela  equiparada,  o  empregador
doméstico  e  o  trabalhador.  São  segurados  obrigatórios  as  seguintes  pessoas  físicas:  empregado,  empregado
doméstico,  contribuinte  individual,  trabalhador avulso e  segurado especial.  Existem, ainda,  os que se  filiam à
Previdência Social por vontade própria, os segurados facultativos. A cada tipo de contribuinte é definida uma forma
específica  de  contribuição.  Assim,  considerando  o  disposto  no  inciso  XI  do  art.  167  e  no  art.  195  da
Constituição, as principais fontes de receita da Previdência Social são aquelas incidentes sobre a folha de salários
das empresas e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício das empresas, assim como as contribuições dos trabalhadores, urbanos e
rurais, e demais segurados da previdência social.

21. Por sua vez, as despesas previdenciárias são computadas pela soma dos benefícios ordinariamente
pagos pelo INSS e dos valores desembolsados em decorrência de sentenças judiciais. Os benefícios previdenciários

dizem respeito ao pagamento de prestações pecuniárias, decorrentes dos eventos doença, invalidez, morte, idade
avançada, proteção à maternidade, salário-família e auxílio-reclusão, em conformidade com o disposto no art. 201
da Constituição e da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Lei de Benefícios da Previdência Social. Benefícios

Previdenciários dependem, em sua maioria, de um número mínimo de contribuições mensais (período de carência)
para que o segurado faça jus ao benefício.  Abrangem as  aposentadorias,  as pensões por morte,  os auxílios,  o
salário-família  e  o salário-maternidade.  Benefícios  Acidentários  são  devidos  ao  segurado acidentado,  ou  ao(s)
seu(s) dependente(s), quando o acidente ocorre no exercício do trabalho a serviço da empresa, equiparando-se a
este a doença profissional ou do trabalho, ou ainda, quando o mesmo é sofrido no percurso entre a residência e o
local de trabalho, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou redução da capacidade
para o trabalho.

22. O resultado do RGPS é divulgado mensalmente e sua série histórica está disponível no Sítio da
Previdência Social desde 2003. A metodologia de apuração do resultado segue o mesmo conceito desde então, com
a computação das receitas que são próprias do RGPS e a sua devida vinculação ao pagamento dos benefícios
previdenciários desse regime.

23. Em 2018, a arrecadação líquida previdenciária foi de R$ 391,6 bilhões. A despesa total em 2018 foi
de R$ 586,4 bilhões. Dessa forma, apurou-se um déficit de R$ 195,2 bilhões em 2018, conforme apresentado na
Tabela 1.
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24. Nos termos em que solicitado pelo RIC nº 251/2019, encontram-se anexados ao processo os
arquivos em Excel com maiores detalhamentos sobre o Resultado do RGPS e sua evolução nos últimos 5 anos
(2115767 e 2115792).

25. No caso do RPPS da União, a Secretaria do Tesouro Nacional já encaminhou resposta nos termos do
Ofício SEI Nº 30/2019/CCONT/SUCON/STN/FAZENDA-ME (2145658). Em 2018, considerando os servidores
civis e sem o Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF), a despesa foi R$ 79,9 bilhões e a receita de R$ 33,4
bilhões, resultando em um deficit da ordem de R$ 46,5 bilhões. Em 2017, a despesa, receita e deficit foram de R$
78,2 bilhões, R$ 33,5 bilhões e R$ 44,8 bilhões, respectivamente.

III.B. Esclarecimentos adicionais

26. Por derradeiro,  mostra-se  necessário esclarecer que o Benefício de Prestação Continuada da Lei
Orgânica da Assistência Social - BPC/LOAS, instituído pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, nos termos
do inciso V do art. 203 da Constituição, é apenas operacionalizado pelas Agências da Previdência Social do INSS.
Vale dizer, o BPC/LOAS não possui natureza previdenciária, na medida em que se trata de benefício da Assistência
Social, sendo o seu financiamento realizado com recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

27. A despesa com o BPC/LOAS, no ano de 2018, foi de R$ 53,8 bilhões, sem considerar os gastos com
Rendas Mensais Vitalícias (RMV). A despesa com BPC/LOAS e RMV chegou a R$ 55,1 bilhões no ano de 2018,
conforme se verifica na tabela a seguir:

28. Para maiores detalhamentos, recomenda-se a oitiva do Ministério da Cidadania, órgão responsável
pela formulação da política do BPC/LOAS. 

29. Outrossim,  acerca  das  questões  levantadas  na  Justificativa  do  RIC  nº  251/2019  sobre  eventual
inexistência de deficit da Previdência Social, mostra-se oportuno acrescentar que, em 2018, nos termos do Acórdão
nº 2.500/2018-TCU-Plenário, o Tribunal de Contas da União – TCU se manifestou sobre a metodologia para a
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apuração do  resultado previdenciário,  em razão do  que consta  do relatório  final  da Comissão Parlamentar  de
Inquérito da Previdência – CPIPREV (disponível em: ACÓRDÃO 2500/2018 - PLENÁRIO). Nessa oportunidade,
em síntese, o TCU reiterou o seu posicionamento sobre o tema e não acolheu a tese de que haveria um suposto
superavit da seguridade social.

30. Destaca-se que, mesmo em estudos mais recentes que defendem a tese do superavit, a Seguridade
Social também se apresenta deficitária, ainda que utilizando de metodologia voltada à obtenção de um resultado
positivo. Por exemplo, metodologia que exclui do cálculo o RPPS da União. Nesse contexto, no exercício de 2016,
o deficit foi de R$ 54,5 bilhões. Em 2017, a necessidade de financiamento se repetiu, com a receita do orçamento
da Seguridade Social totalizando R$ 780,3 bilhões e as despesas R$ 837,2 bilhões, indicando a necessidade de
financiamento (deficit) de R$ 56,9 bilhões (fonte: Análise da Seguridade Social 2016; e Análise da Seguridade
Social 2017. Fundação ANFIP de Estudos da Seguridade Social).

31. De acordo com os resultados oficiais do Governo Federal, disponíveis no Relatório Resumido da
Execução Orçamentária da União - RREO da STN, em 2018, a despesa da Seguridade Social foi de R$ 993,74
bilhões e a receita de R$ 713,09 bilhões, resultando em um deficit de R$ 280,64 bilhões. Em 2017, a despesa, a
receita e o deficit foram de R$ 953,30 bilhões, R$ 675,21 bilhões e R$ 278,09 bilhões, respectivamente. Já em
2016, a despesa da Seguridade Social foi de R$ 874,70 bilhões e a receita de R$ 635,29 bilhões, o que resultou em
um deficit de R$ 239,41 bilhões (fonte: Relatório Resumido da Execução Orçamentária de Dezembro de 2018 e
anteriores, Tabela 1 –Demonstrativo das Receitas e Despesas da Seguridade Social).

IV. CONCLUSÃO

32. Pelo exposto, propõe-se a restituição à Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares do Gabinete
do Ministro, a fim de que adote as providências que julgar cabíveis.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente

JOSÉ MAURÍCIO LINDOSO DE ARAUJO

Coordenador-Geral de Estudos Previdenciários

Substituto

Ciente e de acordo.

Encaminhe-se ao Senhor Secretário de Previdência.

Documento assinado eletronicamente

ROGÉRIO NAGAMINE COSTANZI

Subsecretário do Regime Geral de Previdência Social

Ciente e de acordo.

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto de Previdência e Trabalho.

Documento assinado eletronicamente

NARLON GUTIERRE NOGUEIRA
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Secretário de Previdência

Substituto

Ciente e de acordo.

Encaminhe-se  à  Assessoria  Especial  para  Assuntos  Parlamentares  do  Gabinete  do  Ministro,
conforme proposto.

Documento assinado eletronicamente

BRUNO BIANCO LEAL

Secretário Especial Adjunto de Previdência e Trabalho.

Documento assinado eletronicamente por José Maurício Lindoso de Araujo, Coordenador(a)-Geral

Subs�tuto(a), em 03/05/2019, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §

1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Nagamine Costanzi, Subsecretário(a) do Regime Geral

de Previdência Social, em 03/05/2019, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no

art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Narlon Gu�erre Nogueira, Secretário(a) de Previdência

Subs�tuto(a), em 03/05/2019, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §

1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Bianco Leal, Secretário(a) Especial de Previdência e

Trabalho Adjunto(a), em 03/05/2019, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no

art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten)cidade deste documento pode ser conferida no site h*p://sei.fazenda.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o

código verificador 2258790 e o código CRC 792C0AD6.

Referência: Processo nº 12100.100699/2019-86. SEI nº 2258790

SEI/ME - 2258790 - Nota Técnica https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri...

6 de 6 07/05/2019 18:20



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda

DESPACHO

Processo nº 12100.100699/2019-86

Encaminhe-se  à  Assessoria  para  Assuntos  Parlamentares  do  Gabinete  do  Ministro  da
Economia  as  respostas  desta  Secretaria  Especial  de  Fazenda  embasadas  de  acordo  com o  Ofício  nº
169/2019/ASSEC/STN/FAZENDA-ME  (2149836)  no  Ofício  30/2019/CCONT/SUCON
/STN/FAZENDA-ME (2145658), a respeito do Requerimento de Informação nº 251, de 05 de abril de
2019, do Deputado Áureo Ribeiro.

Brasília, 22 de abril de 2019.

Documento assinado eletronicamente

ESTEVES PEDRO COLNAGO JÚNIOR

Secretário Especial Adjunto de Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Esteves Pedro Colnago Junior, Secretário(a) Especial

Adjunto(a) de Fazenda, em 23/04/2019, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten)cidade deste documento pode ser conferida no site h*p://sei.fazenda.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 2176372 e o código CRC A7E20B87.

Referência: Processo nº 12100.100699/2019-86. SEI nº 2176372
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

Assessoria Econômica, de Comunicação e de Assuntos Legislativos

OFÍCIO SEI Nº 169/2019/ASSEC/STN/FAZENDA-ME

Brasília, 16 de abril de 2019.

Ao Senhor Secretário Especial de Fazenda
Ministério da Economia
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 2º andar - Zona Cívico-Administrativa
70048-900 - Brasília/DF

Assunto: Requerimento de Informação - RI nº 251/2019, da Câmara dos Deputados.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 12100.100699/2019-86.

Senhor Secretário Especial de Fazenda,

1. A  Assessoria  para  Assuntos  Parlamentares  do  Ministro  da  Economia  submeteu  à
apreciação desta Secretaria do Tesouro Nacional (STN) o Requerimento de Informação da Câmara nº
251/2019, de autoria do Deputado Aureo -Solidariedade/RJ, demandando informações ao Ministro da
Economia, Sr. Paulo Guedes, sobre o déficit da Previdência, nos últimos 5 anos.

2. Em atendimento  ao  requerimento,  encaminho,  em  anexo,  o  OFÍCIO  SEI  Nº  30/2019
/CCONT/SUCON/STN/FAZENDA-ME, de 16 de abril de 2019, com as devidas informações solicitadas.

Anexos:

I  -  OFÍCIO SEI  Nº  30/2019/CCONT/SUCON/STN/FAZENDA-ME,  de  16  de  abril  de
2019 (SEI nº 2145658).

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JUNIOR

Secretário do Tesouro Nacional
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Documento assinado eletronicamente por Mansueto Facundo de Almeida Junior, Secretário(a)

do Tesouro Nacional, em 18/04/2019, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten)cidade deste documento pode ser conferida no site h*p://sei.fazenda.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 2149836 e o código CRC 3C4E274C.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Contabilidade Pública
Coordenação-Geral de Contabilidade da União

OFÍCIO SEI Nº 30/2019/CCONT/SUCON/STN/FAZENDA-ME

Brasília, 16 de abril de 2019.

Ao Senhor
PEDRO IVO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR

Coordenador de Suporte a Assuntos Econômicos, Legislativos e de Comunicação
Assessoria Econômica, de Comunicação e de Assuntos Legislativos
Secretaria do Tesouro Nacional
Brasília - DF

Assunto: Resposta ao Ofício SEI nº 146/2019/ASSEC/STN/FAZENDA-ME - Requerimento de Informação - RI nº 251/2019, da Câmara

dos Deputados

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 12100.100699/2019-86.

Senhor Coordenador,

1. Trata  o  presente  Ofício  sobre  o  Requerimento  de  Informação  nº  251/2019,  da  Câmara  dos  Deputados,  encaminhado  a  esta
Coordenação-Geral de Contabilidade da União (CCONT) por meio do Ofício SEI nº 146/2019/ASSEC/STN/Fazenda-ME, de 5 de abril de 2019,
da Secretaria Especial da Fazenda.

2. O supracitado Requerimento de Informação solicita dados referentes à evolução do déficit da Previdência Social nos últimos 5 anos,
“com o máximo detalhamento possível”, para embasar análise e decisão no contexto da reforma da previdência.

3.  Desse modo, a tabela abaixo apresenta as informações solicitadas, com a evolução da previdência no período mencionado:
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4. Quanto à sistemática adotada para produzir as informações encaminhadas, esta CCONT realizou as apurações no Sistema Integrado
de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi), baseadas na metodologia atual de elaboração dos demonstrativos constantes do Relatório
Resumido de Execução Orçamentária. Tal metodologia é resultado do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria Conjunta nº 1, de 13 de abril de
2017, da Secretaria de Previdência (SPREV), da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), da Secretaria de Orçamento Federal (SOF), da Secretaria
de Planejamento e Assuntos Econômicos (SEPLAN) e da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público (SEGRT),
criado com o objetivo de avaliar e aperfeiçoar as metodologias de apuração do resultado financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS) dos Servidores Públicos Civis da União.

5. Além disso, as informações apresentadas se alinham com as recomendações expressas no Acórdão nº 2.500/2018 – TCU – Plenário.

6. Destaca-se ainda que a apuração apresentada é baseada em critérios contábeis, obedecendo ao princípio da anualidade orçamentária,
segundo o qual pertence ao exercício financeiro as despesas nele empenhadas (artigo 35 da Lei nº 4.320/1964). A apuração segundo esse critério
pode conter pequenas diferenças em relação àquela baseada estritamente nos fluxos de caixa.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente

HERIBERTO HENRIQUE VILELA DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral de Contabilidade da União

Documento assinado eletronicamente por Heriberto Henrique Vilela do Nascimento, Coordenador(a)-Geral de Contabilidade da União, em

16/04/2019, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten)cidade deste documento pode ser conferida no site h*p://sei.fazenda.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2145658 e o código

CRC 9358AF14.
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